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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

"Casa de Zenildo Tourinho" 
• amara Municipal de JeQuié 
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I. C 3MISSãO de 
"Denomina-se de Praça smeraldo 

dl -)  4 

Para as devidos fins. Pereira da Silva a at I Praça 

Sala das Sessões em I 1'3!2O 22  conhecida como Agarrajão, localizada 

Presidente 
ha Urbis III, Bairro Espirito Santo. 

—7.111.1.1,.. e, en.11121.e,......p.•••••—••••. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Regimento 

Interno desta Casa, faz saber que o Plenário aprova e remete ao Chefe do Poder 

Executivo para sanção, a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominada de Praça Esmeraldo Pereira da Silva, a atual Praça 

localizada entre as ruas C, G, E e Caminho 30, na Urbis III, no Bairro Espírito 

Santo. 

Art. 2° - Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a placa de 

nomenclatura de que trata esta Lei. 
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Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2023. 

Emanuel Silva 

Vereador 

REGISTRADO 
Este documento foi registrado 
eletronicamente conforme Art. 9° da 
Resolução N° 001/2022 que alterou a 
Resolução n° 001/2010 (Regimento Interno) 
da Câmara Municipal de Jequié (BA). 

Data: / / 

-( 

Secretário Administrativo 
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JUSTIFICATIVA 

Esmeraldo Pereira da Silva é de uma família de 8 irmãos, nasceu em 

14/09/1943 na Cidade de Maracás, filho de Manoel Pereira da Silva e Maria 

Pereira da Cruz, ambos em memória. 

Foi casado por 52 anos com Maria Elza Dias de Almeida, pais de Edilson 

Almeidada Silva e Edenilce da Silva Santana, avô de 7 netos e 1 bisneta. 

Onde passou uma parte de sua vida no povoado de Capivaras, Zona Rural do 

município de Maracás. Trabalhou como agricultor até mudar-se para a zona 

urbana. Em Maracás, elegeu-se Vereador por 2 mandatos e foi Presidente da 

Câmara de Vereadores, nos anos de 1983 1988. 

Era reconhecido por todos como um homem distinto, de grande sabedoria, 

detentor de amplo conhecimento em temas de política, cultura e geografia, além 

de sua benevolência e dedicação ao povo menos favorecido. 

Ao mudar-se para o município de Jequié, em 1992 prestou serviço a antiga 

empresa Tiradentes, como motorista. Sempre foi elogiado pelos colegas e 

pelos passageiros por sua conduta cuidadosa e carismática. A fama de bom 

ouvinte, homem educado e gentil, com uma característica risada solta, fizeram 

dele uma figura conhecida no Agarradinho e na antiga Praça do Agarrajão, 

onde também tinha um bar que era ponto de encontro das famílias que 

gostavam de jogar o famoso jogo de cartas (biriba, o popular buraco). Sua 

residência era referência no bairro e todo fim de semana eram filas de duplas 

disputando a mesa, mas claro, sem apostar valor em dinheiro, Sr. Esmeraldo 

não permitia essaprática. 
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No mês do São João, já era esperado ver Sr. Esmeraldo dançando muito forró 

na praça do Agarrajão, não perdia a beira do palco quando começava a tocar 

Gabiraba. 

Para os moradores do bairro, também já era famoso por ter construído o 

banquinho de madeira embaixo da "árvore de espinho" para sentar após o 

almoço quando, entre uma cochilada e outra, estava sempre se fazendo 

presente para conversar com os vizinhos em prol da melhoria do bairro. 

Ao longo de quase vinte anos como morador da casa n° 16, Sr. Esmeraldo 

semprefoi uma figura muito bem quista pelos vizinhos, de bom relacionamento 

e trato fácil. Seu legado de honestidade, força, amizade e honradez 

certamente está presente no coração de muitas pessoas dessa praça e, por 

tudo isso, consideramos uma homenagem mais do que justa a quem tanto 

representou a Praça do Aarrajão, lugar de gente trabalhadora, honesta, que 

preza pelo ambiente familiar e de harmonia. 

Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2023. 

Emanuel Campos Silva 

Vereador 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO DE ÓBITO 
NOME 

ESMERALDO PEREIRA DA SILVA 

•CPF 

1106.149.745-34 

;—SEXO 
MASCULINO 

—NATURALIDADE 

MARACÁS-BA 

MATRÍCULA 

006734 01 55 2019 4 00036 078 0015891 13 

COR  RESTADO CIVIL E IDADE 
BRANCA  J!SOLTEIRO, 75 ANOS 

DOCUMEN ro DE IDENTIFICAÇÃO  
RG 01.753.713-42 SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA BA T

Ei FITOR - 

- FILIAÇÃO E RESIDÊNCIA 

MARIA PERERIA DA CRUZ 
RESIDÊNCIA: CAM. 30, URBIS III, N°16, JEQUIEZINHO, JEQUIÉ-BA 

DATA E HORA DE FALECIMENTO 
I DEZESSEIS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E DEZENOVE ÀS 21h3Omin 

—LOCAL DE FALECIMENTO 

7 

r- DIA MÊS 1- ANO 
I 16  02  1 2019 • 

I NO HOSPITAL GERAL PRADO VALADARES, JEQUIÉ / BA 
—CAUSA DA MORTE  I ' 
TAD:...!!CARD VENTRICUL-ARADNI344ÓRF ArE-OENt~,Zat Cri12,t;i_MÃe--C.Ani,r-QciÊNteC; Z.--Aav,-tAcA 

i-SEPULTAMENTO/CREMAÇÃO(municipio e cemitério, se conhecido) 

CEMITÉRIO SÃO LÁZARO EM JEQUIÉ/BA 

i —DECLARANTE  
MARIA ELZA DIAS ALMEIDA, RG 08.783.519-30 SSP/BA, CPF1 

1467.015.595-49, SOLTEIRO(A), DO LAR, residente CAM. 30, 
URBIS III, N° 16 - JEQUIEZINHO EM JEQUIÉ/BA. 

1—NOME E NÚMERO DE DOCUMENTO DO MÉDICO QUE ATESTOU O OBITO 
iDr(a). CASSIO QUEIROZ BALBINO (CRM 29998) 

E AVERBAÇÕES/ANOTAÇÕES À ACRESCER 

I Data do registro: 18 de Fevereiro de 2019. O falecido(a) deixou bens: Não. Deixou filhos: Sim Quantidade:( 4). 

1 

c—ANOTAÇÕES DE CADASTRO 

NÚMERO DATA EXPEDIÇÃO ORGÃO EXPEDIDOR 
SECRETARIA DE SEGURANÇA 

RG 01.753.713-42 19/06/2017 PÚBLICA 
* As anotações de cadastro acima não dispensam a parte interessada da apresentação do documento original, quando exigido pelo orgao 
solicitante ou quando necessário para identificação de seu portador. 

TIPO DOCUMENTO DATA DE VALIDADE 

NCME DO OFICIO: CARTÓRIO DE RCPN DE JEQUIÉ - 20 OFICIO 

OFICIAL(A): VINICIUS MELO DOS SANTOS 

MUNICÍPIO: JEQUIÉ-BA 

ENDEREÇO: PRAÇA GOVERNADOR JURACY MAGALHÃES N°41, BAIRRO 
JEQUIEZINHO, CEP: 45208-109 

TELEFONE: (73) 3525-2094 

E-MAIL: registrociviljequie@gmail.com 

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé. 

JEQUIÉ, BA, 18 de Fevereiro de 2019. 

Assinatura do Oficial(a) 

Elis Miranda Barreto 
ESCREVENTE 

1..L1 



ESTADO DA BANIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

"Casa de Zenildo Tourinho" 

Na oportunidade passo as mãos do Sr. Presidente desta Comissão o presente processo para os 
devidos fins. 

Sala das Comissões, de  de 2023. 

Assessor Legislativo 

Comissão de  _S,.à e1/4

Despacho 

Ao Vereador para relatar. 

Sala das Comissões ema ;1 de  4:7  )  de 2023. 
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